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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei acrescenta o inciso XIII ao art. 39 da Lei nº 9.472, de 16 de 

julho de 1997. 

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, passa a vigorar 

acrescido do inciso XIII, com a seguinte redação: 

“Art. 3º .................................................................................................  

.............................................................................................................. 

XIII - sistema de identificação, nos telefones, que permita o rastreamento 

do local de utilização, e que deve ser dado ciência às autoridades policiais e judiciais 

em caso de comprovada ocorrência policial; ” (NR) 

Art. 3º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4º Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O objetivo desta proposição é reapresentar matéria que foi objeto de 

projeto de lei em 2000. 

Tem chegado ao meu conhecimento inúmeras ocorrências em que as 

pessoas são sequestradas e colocadas no porta-malas dos carros e muitas vezes 

ligam para a polícia pedindo socorro e a operadora do sistema telefônico não tem 

informado as autoridades da localização do proprietário, e esta atitude tem causado 

sérios prejuízos para as vítimas, inclusive com a perda da vida. 

Outro aspecto que tem preocupado, é que o sistema de celular pré-pago 

tem sido utilizado por marginais para execução de ilícitos e por pessoas 

irresponsáveis que desejam aplicar trotes em outras pessoas, -uma vez que não tem 

um sistema de identificação do comprador. 
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Dessa maneira, faz-se necessário a regulamentação legal dessa atividade 

visando dar mais segurança ao cidadão. 

Por essas razões conto com o apoio dos nobres parlamentares na 

aprovação do projeto. 

Sala das Sessões, em 18 de fevereiro de 2016. 

 
 
 

 
ALBERTO FRAGA  

DEPUTADO FEDERAL 
DEM/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º Compete à União, por intermédio do órgão regulador e nos termos das 

políticas estabelecidas pelos Poderes Executivo e Legislativo, organizar a exploração dos 

serviços de telecomunicações.  

Parágrafo único. A organização inclui, entre outros aspectos, o disciplinamento e 

a fiscalização da execução, comercialização e uso dos serviços e da implantação e 

funcionamento de redes de telecomunicações, bem como da utilização dos recursos de órbita 

e espectro de radiofreqüências.  

 

Art. 2º O Poder Público tem o dever de:  

I - garantir, a toda a população, o acesso às telecomunicações, a tarifas e preços 

razoáveis, em condições adequadas;  

II - estimular a expansão do uso de redes e serviços de telecomunicações pelos 

serviços de interesse público em benefício da população brasileira;  
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III - adotar medidas que promovam a competição e a diversidade dos serviços, 

incrementem sua oferta e propiciem padrões de qualidade compatíveis com a exigência dos 

usuários;  

IV - fortalecer o papel regulador do Estado;  

V - criar oportunidades de investimento e estimular o desenvolvimento 

tecnológico e industrial, em ambiente competitivo;  

VI - criar condições para que o desenvolvimento do setor seja harmônico com as 

metas de desenvolvimento social do País.  

 

Art. 3º O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:  

I - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e 

regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;  

II - à liberdade de escolha de sua prestadora de serviço;  

III - de não ser discriminado quanto às condições de acesso e fruição do serviço;  

IV - à informação adequada sobre as condições de prestação dos serviços, suas 

tarifas e preços;  

V - à inviolabilidade e ao segredo de sua comunicação, salvo nas hipóteses e 

condições constitucional e legalmente previstas;  

VI - à não divulgação, caso o requeira, de seu código de acesso;  

VII - à não suspensão de serviço prestado em regime público, salvo por débito 

diretamente decorrente de sua utilização ou por descumprimento de condições contratuais;  

VIII - ao prévio conhecimento das condições de suspensão do serviço;  

IX - ao respeito de sua privacidade nos documentos de cobrança e na utilização de 

seus dados pessoais pela prestadora do serviço;  

X - de resposta às suas reclamações pela prestadora do serviço;  

XI - de peticionar contra a prestadora do serviço perante o órgão regulador e os 

organismos de defesa do consumidor;  

XII - à reparação dos danos causados pela violação de seus direitos.  

 

Art. 4º O usuário de serviços de telecomunicações tem o dever de:  

I - utilizar adequadamente os serviços, equipamentos e redes de telecomunicações;  

II - respeitar os bens públicos e aqueles voltados à utilização do público em geral;  

III - comunicar às autoridades irregularidades ocorridas e atos ilícitos cometidos 

por prestadora de serviço de telecomunicações.  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO ÓRGÃO REGULADOR E DAS POLÍTICAS SETORIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ATIVIDADE E DO CONTROLE 

 

Art. 38. A atividade da Agência será juridicamente condicionada pelos princípios 

da legalidade, celeridade, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, impessoalidade, 

igualdade, devido processo legal, publicidade e moralidade.  

 

Art. 39. Ressalvados os documentos e os autos cuja divulgação possa violar a 

segurança do País, segredo protegido ou a intimidade de alguém, todos os demais 

permanecerão abertos à consulta do público, sem formalidades, na Biblioteca.  



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4475/2016 

Parágrafo único. A Agência deverá garantir o tratamento confidencial das 

informações técnicas, operacionais, econômico-financeiras e contábeis que solicitar às 

empresas prestadoras dos serviços de telecomunicações, nos termos do regulamento.  

 

Art. 40. Os atos da Agência deverão ser sempre acompanhados da exposição 

formal dos motivos que os justifiquem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


